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Consultas

Artigo VII

As Partes poderão, a pedido de qualquer uma delas feito
diretamente ou por intermédio da Comissão, em qualquer tempo,
encetar consultas relativas a qualquer questão que afete ou possa
afetar a interpretação ou implementação deste Acordo.

Disposições Especiais

Artigo VIII

1. As disposições desse Acordo serão implementadas de ma-
neira a não infringir quaisquer obrigações decorrentes da participação
da República Federativa do Brasil no Mercosul ou da participação da
República Tcheca na União Européia.

2. Esse Acordo não poderá ser implementado ou interpretado
de maneira a transgredir ou afetar de qualquer forma os compro-
missos assumidos pelas Partes no âmbito dos seguintes documentos
legais:

a) o Acordo-Quadro de Cooperação Inter-Regional entre o
Mercado Comum do Sul e seus Estados Partes, de um
lado, e a Comunidade Européia e seus Estados Mem-
bros, de outro lado, firmado em Madri, em 15 de de-
zembro de 1995;

b) qualquer outro compromisso entre a República Fede-
rativa do Brasil ou Mercosul, de um lado, e a Co-
munidade Européia ou a Comunidade Européia e seus
Estados-Membros, de outro lado.

Disposições Finais

Artigo IX

1. Este Acordo entrará em vigor na data do recebimento da
segunda Nota diplomática entre as Partes que confirma estarem cum-
pridas todas as exigências formais internas pertinentes ao Estado para
sua entrada em vigor.

2. O Acordo tem validade por período ilimitado e poderá ser
denunciado a qualquer momento por qualquer uma das Partes me-
diante notificação escrita à outra Parte por via diplomática, com seis
meses de antecedência para a efetiva desconstituição deste Acordo.

3. Em caso de término do Acordo, os dispositivos referentes
a obrigações não concluídas resultantes de atividades empreendidas
sob sua égide este Acordo permanecerão aplicáveis.

4. Mediante pedido formal de qualquer uma das Partes, este
Acordo poderá ser emendado por consentimento escrito mútuo.

Feito em Praga, em 12 de abril de 2008, em dois originais,
nas línguas portuguesa, tcheca e inglesa, sendo todos os textos igual-
mente autênticos. Na eventualidade de quaisquer divergências de in-
terpretação, o texto em inglês prevalecerá.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

___________________________________
Celso Amorim

Ministro das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
TCHECA

_____________________________________
Karel Schwarzenberg

Ministro de Relações Exteriores

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

Em 18 de fevereiro de 2010

Entidade: AR NAPTON, vinculada à SERASA CD e AC SERASA RFB

Processos nºs: 00100.000023/2010-76 e 00100.000034/2010-56

Nos termos do Parecer CCAF/DAFN/ITI - 009/2010 e con-

soante Parecer ICP 001 e 002/2010 - APG/PFE/ITI, DEFIRO o pe-

dido de credenciamento da AR NAPTON, vinculada à SERASA CD

e AC SERASA RFB, para as Políticas de Certificados dos tipos

SERASA CD A1, A3, S1 e AC SERASA RFB A1 e A3, para pessoas

físicas e jurídicas, com instalação técnica situada na Rua barão de

Melgaço, nº 2754, 14º andar, Sala 1401, Edifício Work Tower, Centro

Sul, Cuiabá - MT.

PEDRO PAULO LEMOS MACHADO

Substituto

SÚMULA Nº 6, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001*
Republicada no DOU, Seção I, de 28/09, 29/09 e 30/09/2005

"A companheira ou companheiro de militar falecido após o advento
da Constituição de 1988 faz jus à pensão militar, quando o be-
neficiário da pensão esteja designado na declaração preenchida em
vida pelo contribuinte ou quando o beneficiário comprove a união
estável, não afastadas situações anteriores legalmente amparadas."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituição de 1988 (art. 226); Leis nos 3.765, de
4.5.1960, e 6.880, de 9.12.1980.
Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: Acórdãos nos RESP's
nos 246244-PB, 228379-RS, 182975-RN (Quinta Turma); 161979-
PE, 181801-CE, 240458-RN, 31185-MG, 477590-PE e 354424-PE
(Sexta Turma).

(*) Redação alterada pelo ato de 27 de setembro de 2005.

SÚMULA Nº 7, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001*
Republicada no DOU, Seção I, de 02/08, 03/08 e 04/08/2006

"A aposentadoria de servidor público tem natureza de benefício pre-
videnciário e pode ser recebida cumulativamente com a pensão es-
pecial prevista no art. 53, inciso II, do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, devida a ex-combatente (no caso de militar,
desde que haja sido licenciado do serviço ativo e com isso retornado
à vida civil definitivamente - art.1º da Lei nº 5.315, de 12.9.1967)".

REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituição de 1988 (art. 53 do ADCT), Lei nº 5.315, de
12.9.1967, e Lei n° 8.059, de 04/07/1990..
Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: Acórdãos nos RE's
263.911-7/PE, 293.214/RN, 358.231 e 345.442 (Primeira Turma); e
236.902-8/RJ (Segunda Turma).

(*)Redação alterada pelo Ato de 1º de agosto de 2006.

SÚMULA Nº 8, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001*
Republicada no DOU, Seção I, de 28/09, 29/09 e 30/09/2005

"O direito à pensão de ex-combatente é regido pelas normas legais
em vigor à data do evento morte. Tratando-se de reversão do be-
neficio à filha mulher, em razão do falecimento da própria mãe que a
vinha recebendo, consideram-se não os preceitos em vigor quando do
óbito desta última, mas do primeiro, ou seja, do ex-combatente."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituição de 1988 (art. 53 do ADCT); Leis nos 3.765,
de 4.5.1960, 4.242, de 17.7.1963, e 8.059, de 4.7.1990.
Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: Mandado de Segurança nº
21707-3-DF (Tribunal Pleno). Superior Tribunal de Justiça: RESP nº
492445/RJ (Quinta Turma).

(*)Redação alterada pelo Ato de 27 de setembro de 2005.

SÚMULA Nº 9, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001*
(*)Revogada pelo Ato de 19 de julho de 2004, publicado no DOU,
Seção I, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004.
Sobre a matéria, em vigor a Instrução Normativa nº 5, de 19/07/2004.

SÚMULA Nº 10, DE 19 DE ABRIL DE 2002*
Republicada no DOU, Seção I, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004

"Não está sujeita a recurso a decisão judicial que entender incabível
a remessa necessária nos embargos à execução de título judicial
opostos pela Fazenda Pública, ressalvadas aquelas que julgarem a
liquidação por arbitramento ou artigo, nas execuções de sentenças
ilíquidas."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Código de Processo Civil (arts. 475, inciso I, 520, inciso
V, e 585, inciso VI); Lei n° 2.770, de 4.5.56 (art. 3°, com a redação
dada pela Lei n° 6.071, de 3.7.1974), e Lei n° 9.469, de 10.7.1997
(art. 10).
Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: ERESP's nos
241.875/SC, 258.097/RS, 233.630/RS e 226.156-SP (Corte Especial);
ERESP nº 226.551/PR (Terceira Seção); RESP nº 223.083/PR (Se-
gunda Turma).

(*)Redação alterada pelo Ato AGU de 19 de julho de 2004.

SÚMULA Nº 11, DE 19 DE ABRIL DE 2002*
Republicada no DOU, Seção I, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004

"A faculdade, prevista no art. 557 do CPC, de se negar seguimento,
monocraticamente, a recurso manifestamente inadmissível, improce-
dente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a remessa ne-
cessária." (NR)

REFERÊNCIAS:
Legislação: Código de Processo Civil (arts. 475, 496 e 557).
Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: EREsp 258.881/RS
(Corte Especial); REsp 190.096/DF (Sexta Turma); REsp's nºs
205.342/SP e 2206.621/RS (Primeira Turma); REsp 156.311/BA (Se-
gunda Turma).

(*) Redação alterada pelo Ato de 19 de julho de 2004.

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nºs 56 e 57, de 18 de fevereiro de 2010. Comunica à Câmara dos
Deputados e ao Senado Federal, respectivamente, que se ausentará do
País no período de 21 a 27 de fevereiro, em viagens oficiais ao
México, nos dias 21 e 22, a Cuba, nos dias 23 e 24, ao Haiti, dia 25
e a El Salvador, de 25 a 27.

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

Exposição de Motivos

No 28, de 9 de fevereiro de 2010, em conjunto com o Ministério da
Saúde. Autorização para provimento de mil, cento e trinta cargos va-
gos da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, destinados aos
quadros de pessoal do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia
do Ministério da Saúde. Autorizo. Em 18 de fevereiro de 2010.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

SÚMULAS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSOLIDAÇÃO DE 29 DE JANEIRO DE 2010

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições e em cumprimento ao disposto no art. 43, § 2º, Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, resolve:

Consolidar as Súmulas da Advocacia-Geral da União, em vigor nesta
data, de observância obrigatória para a Instituição e os órgãos ju-
rídicos de autarquias e fundações públicas federais:

SÚMULA N.º 1, DE 27 DE JUNHO DE 1997
Publicada no DOU, Seção I, 30/06, 1º/07 e 02/07/1997

"A decisão judicial que conceder reajustes referentes à URP de abril
e maio de 1988 na proporção de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19 %,
incidentes sobre a remuneração do mês de abril e, no mesmo per-
centual, sobre a do mês de maio, não cumulativos, não será im-
pugnada por recurso."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Decreto-lei n.º 2.335, de 12.6.87, Decreto-lei
n.º 2.425, de 7.4.88. Precedentes: Supremo Tribunal Federal RE n.º
145183-1/DF - Tribunal Pleno - (DJ 18.11.94); RE n.º 146749-5/DF -
Tribunal Pleno - (DJ 18.11.94)

SÚMULA Nº 3, DE 05 DE ABRIL DE 2000*
(*) Revogada pelo Ato de 26 de julho de 2004, publicado no DOU,
Seção I, de 26, 27 e 28/07/2004.
Sobre a matéria, em vigor a Instrução Normativa nº 3, de 19/07/2004

SÚMULA Nº 4, DE 5 DE ABRIL DE 2000*
Republicada no DOU, Seção I, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004

"Salvo para defender o seu domínio sobre imóveis que estejam afe-
tados ao uso público federal, a União não reivindicará o domínio de
terras situadas dentro dos perímetros dos antigos aldeamentos in-
dígenas de São Miguel e de Guarulhos, localizados no Estado de São
Paulo, e desistirá de reivindicações que tenham como objeto referido
domínio".

REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituições de 1891 (art. 64), de 1934 (arts. 20, 21 e
129), de 1937 (arts. 36 e 37), de 1946 (arts. 34 e 35), de 1967 (arts.
4° e 5°), Emenda Constitucional n° 1, de 1969 (arts. 4° e 5°) e
Constituição de 1988 (art. 20); Decreto-lei n° 9.760, de 18.9.1946
(art. 1°) e Medida Provisória n° 2.180-35, de 24.8.2001 (art. 17).
Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: Súmula n° 650; RE nº
219983-3/SP (Plenário). Acórdãos: RE's nos 212251, 226683,
220491, 226601, 219542, 231646, 231839, RE nº 285098/SP, etc.
(Primeira Turma); RE's nos 219983/SP, 197628/SP, 194929/SP,
170645/SP, 179541/SP, 215760/SP, 166934/SP, 222152/SP,
209197/SP, etc. (Segunda Turma). Superior Tribunal de Justiça: RESP
nº 126784/SP (Terceira Turma).

(*) Redação alterada pelo Ato de 19 de julho de 2004.

SÚMULA Nº 5, DE 08 DE MARÇO DE 2001*
(*) Revogada pelo Ato de 26 de julho de 2004, publicado no DOU,
Seção I, de 26, 27 e 28/07/2004.
Sobre a matéria, em vigor a Instrução Normativa nº 4, de 19/07/2004
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